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Portaria CUV nº 001, de 20 de janeiro de 2010. 
 
 
    O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
                                                                         
    Considerando a Decisão CUV n.° 005/2010, datada de 20 de janeiro de 2010, 
do Egrégio Conselho Universitário desta Universidade Federal Fluminense, 
 
   
    R E S O L V E: 
 
 
    I – Criar Comissão para:  
 

1. Analisar o Processo n.º 23069.006071/2005-40 (Solicita reajuste, a partir de 1º de 
janeiro de 2006, para o Grau Máximo do Adicional de Insalubridade dos 
Servidores constantes no processo). 

 
2. Acompanhar os trabalhos da Comissão instituída pela Portaria n.º 41.537, de 08 

de janeiro de 2010. 
 
3. Monitorar a implantação no Sistema Módulo Adicional os Laudos emitidos pela 

Comissão do item 2, para concessão de novos percentuais de insalubridade 
     
 

II – Designar para compor a referida Comissão os seguintes integrantes: 
 

• Edson Alvisi Neves, Diretor da Faculdade de Direito, matrícula SIAPE n.º 
1363071-6; 

• Regina Célia Paula Leal Toledo, Diretora do Instituto da Computação, 
matrícula SIAPE n.º 0308641-0; 

• Lúcia Helena Vinhas Ramos, Técnico-Administrativo, matrícula SIAPE n.º 
0360963-3. 

• Ricardo de Souza Martins da Costa, Técnico-Administrativo, matrícula 
SIAPE n.º 0307511-6. 

• Daniel Vieira Nunes, Representante Discente, matrícula n.º 10402079. 
 
 

                     III – A Presidência da Comissão será escolhida entre seus membros em sua 
primeira Reunião. 
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  IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
   
 
  V – Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

 
 
 

ANTONIO FONTANA 
Decano no Exercício da Presidência 


